
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avênida José Sampaio, 08 cêntro - Bahia cEP - 46990-000
CNPJ 13.922.5í/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392í50 / 2128

CONTRÂTO DE FORNECIMENTO N' O6O/2O22FOR.FMS.
PREGÃO ELETRONICO N" Oí6/2022

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES, EStAdO dA BAhiA, iNSCTitO NO CNPJ .
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o no 10.367.025/000í 31, localizado à Avenida José
Sampaio, no 08, ío Andar, Centro, Souto Soares-Ba, neste ato representado pêlo Secretário
Municipai de Saúde, o senhor VAGNO SOUSA DE OLIVEIRA, brasileiro, inscrito no CPF - Cadaslro
de Pessoas Físicas sob o n" 000.536.475-2í e portador do RG n'38.í93.496 SSP§P, residente e
domicilia.Jo na Rua 07 de Setembro, 92, Centro, nesta Cidade, doravante denominado
â2NTRATANTE, e a empresa, VRIO SOLUçÔES SERVIçOS DE MONTAGENS MÓVEIS ElRELl,
inscrita no CNPJ sob n" 20.35í.700/000í -38, mm sede na Rod. BR 101 Sul, S/N, KM 86 2,

Prazeres, Jaboatão Jos Guararapes - PE, CEP: tr.335-000, denominada simplesmente
qONIP&DA, fimam neste ato, o presenle contrato, na forma e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. Seleção das melhores propostas de Preço para Conaatação de Empresa do Ramo, para

aquisição de AMBULANCIA TIPO'D'DE SUPORTE AVANÇADO UTI MOVEL, para atender as
necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Souto Soares/BA, conforme edital do Pregão
Eletrônico N' 01612022 e seus anexos.
1.2. Constitui objeto deste contrato a aquisição conforme descriçáo da proposta vencedora em
anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA. REGIME DE EXECUçÃO
2.1. O Regime de Execução do presente Contrato é de contrataÉo lndireta, conforme cronograma
apresentada a CONTRATADA, em obediência ao Edital de Pregáo N" 01612022 e seus Anexos,
que a este integra, independentemente de transcrição, e à Lei Federal N' 8'666 de 21106h993'
Lei 10.520 de 2002.

CúUSULA TERCEIRA - PRAZO/ RECEBIMENTO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO
3-1. A entrega do veículo devendo ocorrer em até 45 (quarenta e cinco) dias corridos após o
recebimento da Ordem de Fornecimento, que deverá indicar o local de entrega.
3.2. A entrega do veÍculo deve!.á ser na Prefeitura Municipal de souto soares no 08, centro -
Souto Soares/BA, sem ônus para a contratantê. No momento da entrega o município designará
um fiscal para o recebimento e leste do mesmo, caso seja comprovado algum defeito/problema a
contratada terá um prazo de até 48 (quarenta e oito) horas para substituir o objeto, sem ônus para

a contratantê

CLÁUSULA QUARTA- PRE( O, CONDIçÕES DE PAGAMENTO E REÀ'USTE
4. i. O preço Total para a entrega do objeto será de R$ 384.000,00 (trezentos e oitenta e quatro

mil reais), resultante das quantidades constantes da Planilha Orçamentária e da propostâ dê

Preços, objêto do Edital de Pregão No 01612022.
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4.2. O pagamento será efetuado através de ordem bancária (transÍerência ou depósito), no prazo
de até o 30o (trigésimo) dia do mês subsequente ao fomecimento, mediante aprêsentaÉo de Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestado o cumprimento da obrigação do objeto da licitaÉo.
4.3. Como condição para recebimento de cada pagamento, a CONTRATADA deverá comprovar
sua regularidade fiscaljunto à Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia por Tempo de ServiÇo
(FGTS), Trabalhista, Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
4.4. Os preços sáo fixos e ineajustáveis.
4.5. Fica ressalvada a possibilidade de revisão do preço ofertado, dentro do princípio da teoria do
equilíbrio econômico-Íinanceiro do contrato, conÍorme previsto no art.65 da Lei N" 8.666/93

cúUSULA QUINTA. DA VIGÊNCIA
5.í. O prazo de vigência do contrato será da assinatura do contrato a 3't de dêzembro de 2022,
podendo ser proÍrogado, caso seja uma das hipóteses do artigo 57 da Lei no 8.666, dê 1993.

CLÁUSULA SEXTA. ORIGEM DOS RECURSOS
6.1. As despesas deconentes da execuÉo dos serviços contratados com base no Edital de
Pregão No 01612022, conerão à conta de recursos constantes de dotaçóes consignadas no
Orçamento Municipal para o exercício corrente a saber:

Unidade Orçamentária: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde.
Ação: 2156 - lúanut. E Desenvolvimento das Ações do Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2084 - Manutenção das Ações do Bloco Média e Alta Complexidade
GlassiÍicação Econômica: t1490.52.00.00 - Equipamentos e llaterial Permanente.
Fonte: 02 - Saúde í5%

cúusulA SET|MA - DIREITOS E OBRIGAçÕES DAS PARTES CONTRATANTES

7.1 .DA CONTRATADA:
7.1.1. A CONTRATADA deverá fornecer o objeto desta licitação de acordo a necessidade da
CONTRATANTE.
7 .1.2. A CONTRATADA será legal e financeiramente responsável por todas as obrigaçóes e

compromissos contraÍdos com terceiros, para a execuçáo deste Contrato, bem como, pelos

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, securitários, comeÍciais e outros fins, a eles não se
vinculando a CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo ao de solidariedade.
7.1.3. A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à
CONTRATANTE ou a terceiros, deconentes de dolo ou culpa, negligência, imperícia ou
imprudência, na execução do objeto deste Contrato, diretamente, por seus prepostos e/ou
empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou
acompanhamento feito pêla CONTRATANTE ou por seus prepostos.
7.1.4. A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pela execuçáo do fornecimento objeto
deste Contrato.
7.1.5. A CONTRATADA obriga-se a manter estoques suÍicientes para atender as necêssidades
do objeto contido no Edital, que é parte integrante deste Contrato.
7.1.6. Reconhêcer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no
Artigo 77 da Lei 8.666/93;
7 .1.7. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda execuçáo do contrato, em
compatibilidade com as obrigaçóes por eles assumidas todas as condiçóes de habilitação e
qualiÍicaçâo exigida na LicitaÉo.
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7.1.8. A CONTRATADA Íicará obrigada a aceitar, nas mesmas condi@es contratuais, acréscimos
ou supressóes que se Íizerem no objeto, de até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, na forma prevista na Lei Federal n. 8.666i93.

7.2. DA CONTRATANTE:
7 .2.1 . Pagat conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras decorrentes do
presente Contrato, na integralidade
dos seus termos;
7.2.2. A fiscalizaÉo do fornecimento será por pessoal designado pela CONTRATANTE.
7.2.3. Poderá a fiscalização ordenar a suspensão total ou parcial dos serviços, caso não sejam
atendidas, dentro de 36 (tinta e seis) horas, as reclamações que fizer, sem prejuízo de outras
sanções que possam se aplicar a CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA - ISENçÃO DE PENALIDADE
8.í - O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no instrumento
contratual sujeitará o Contratado às sanções previstas nas leis que regem este edital.
8.2. A licitante que, convocada no prazo de validade da sua proposta, deixar de executar ou
apresentar documentaçáo falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do
objeto desta licitaÉo, não mantiver a proposta/lancê, falhar ou fraudar na execuÉo do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou comeler fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com
a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital
e das demais cominações legais.
8.3 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a AdministraÉo poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções
| - Advertência;
ll - Multa, na Íorma preüsta no instrumento convocatório ou no contrato;
lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administraçáo, poÍ ptazo não superior a 2 (dois) anos;
lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou @ntratar com a Administraçáo Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaÉo perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado
ressarcir a Administração pelos preju ízos resultantes e após deconido o prazo da sanÉo aplicada
com base no inciso anterior-
8.4 - lnexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execuÉo do contrato, sujeitará o
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração,
obedecidos os seguintes limites máximos:
| - 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adjudicatario em assinar
o contrato, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados da data de sua convocaÉo;
ll - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o aigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do

fornecimento não realizado;
lll - o,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento não realizado, por câda

dia subsequente ao trigésimo.
B.S - A Administração s! reserva ao direito de descontar do pagamento devido à contratada o valor
de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições estipuladas
no contrato.
8.6 - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá

o Contratado da responsabilidade por perdas e danos deconentes das infraçóes cometidas.

8.7 - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados à licitante vencêdora o

contraditório e a ampla deÍesa.
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cúusuLA NoNA - DA tNExEcuçÃo E DA REsctsÃo
9.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de
interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA:
9.1 . í - O não cumprimento, ou cumprimento inegular, de cláusulas contratuais, especificaçóes ou
prazos;
9.í.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade
da entrêga dos produtos adquiridos, nos prazos e condições estipulados;
9.1.3 - O atraso injustiÍicado no inÍcio da entrega;
9.1.4 - A paralisação da entrega dos produtos, sem justa causa e prévia comunicação à
CONTRATANTE;
9.í.5 - A subcontrataÉo total ou parcial do objeto deste contrato, a associaçâo da CONTRATADA
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusáo, cisão ou incorporação
sem a prévia autorização por escrito da CONTRATANTE;
9.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinaçóes regulares dâ FiscalizaÉo da
CONTRATANTE, bem como dos seus superiores;
9.í.7 - O cometimento reiterado de faltas na êxecução dos serviços, anotadas na Íorma do
parágrafo primeiro do artigo 67 da Lei número 8666/93 de 21106/93;
9.í.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA;
9.í.9 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a
CONTRATADA, assumindo ou não o controle das atividades que julgar necessárias, a seu
exclusivo juÍzo, de forma a permitir a conclusão da entrega dos produtos sem prejuÍzo à
Administração;
9.1.10 - A dissolução da CONTRATADA;
9.1.1í- A alterâção social ou a modiÍicaÉo da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que
prejudique a execução do contrato;
9.'1.12 - Oconendo a rescisão nos termos do item acima citado, acanêtará para a CONTRATADA,
as consequências contidas no artigo 80 da Lei N" 8666/93 de 21i06/93, sem prejuízo de outras
sanções previstas na citada Lei.
9.2 - A rescisão contratual poderá também oconer das seguintes formas:
9.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos acima enumerados
nos itens de 9.1.'1 a 9.1.10, ou outros contidos na Lei No. 8666i93 de 21l06l93i
9.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja conveniência para
a CONTRATANTE;
9.2.3- A rescisão amigável ou administrativa deveÍá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE;
9.2.4 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este os
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a:
a) Devolução da garantia 'se houver;
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
9.3 - Judicial, nos termos da legislaÉo em vigor.

cúusuLA DEctMA - coNDlçÔEs GERAIS
10.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste
Contrato, quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados os
limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA;
10.2. lntegram o presente Contrato, independentemente de transcriÉo, o Edital e seus Anexos e
a Proposta de Preços da CONTRATADA;
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10.3. Náo Será permitido a CONTRATADA, Sub - empreitar de forma parcial ou, ainda, sub-rogar
este Contrato;
10.4. Este contrato é regido pela Lei no. 8.666/93, a Íim de dirimir alguma dúvida em casos
omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA FISCALiZAçÃO DO CONTRATO:
1í.1. Este contrato será flscalizado pelo servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.o
035.303.545-97, portador da Matricula de n.o 571, para exercer as atribuiçóês dê Gêstor de
Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conÍorme Decreto Municipal de n.o 172,
de 26 de agosto de 2021 , publicado em 26 de agosto de 202'l no Diário Oficial do Município

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. FORO

12.1. As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Souto Soares, do Estado
da Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais prlvilegiado que seja. E por estarem
justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual leor e único eÍeito,
na presença das testêmunhas abaixo.

Souto Soares Ba, 19 de Julho de 2O22.

SA DE OLIV RA
G r do Fundo Municipal de Saúde

Testemunhas:
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VRIO SOLUÇÔES SERV. DE M. MÓVEIS EIRELI
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EXTRATO DE CONTRATO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES

CNPJ/ F: í0.367.02510001{í

Contrato N' 060,2022FOR-FÍúS - Pregâo Elettônico no 016/2022
Contrâtante: Fundo Municipal de Sâúdê de Soulo Soares- Bahia.
objeto: Aquisiçáo de AMBULANCIA TIPO "D' DE SUPoRTE AVANÇADO UTI MÓVEL, para atender
as necessidades do Fundo Municipalde Saúde de Souto Soares/BA.
contratado: vRlo soLUçÔEs sÊRvlços DE oNTAGENS ÍÚÓVE§ ElRELl, inscÍitâ no CNPJ sob
no 20.35'1.700/0001-38, com sede na Rod. BR 101 Sul, S/N, KM 86 2, Prazeres, Jaboâtilo dos
Guararapês - PE, CEP: 9.33H00.
Valor global: R$ 364.000,00 (trezentos e oitenta e quatro mil reais.
EmbasameÍ o Legal; Lei n.o 8.66ô/93 e suas posteriores alteraçóes.
Unidads Orçamêntária: 02.05.02 - Fundo unicipal de Sãúds.
AÉo: 2í 58 - ânut E D€sênvolvimento dâs Açõê3 do Fundo ÍúuniclPal da Saúd6
Ação: 2084 - ilrnutenção das Açõas do Bloco Íúédia e Altâ complexidlde
ClassiÍicação Económlca: 4490.52.00.00 - Equapam€ntos e llaterlal PeÍmanênte.
Fontê: 02 - Saúdê í5%
Prazo de Vigôncia: 19107 12022 a 31 11212022.

Estê d,ocuín€nlo úoiassinado digtálmente por SERÂSA Exp€rbn
a7 97 37 1 529 1 487 4 F 6F 2A78251 28878D8

Prefeitura de Souto Soares
Contrato

Rua Eutacio Vieira Viana | 0 | C€nfo I Souto Soâres'Ba


